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RESOLVE:
Art. 1° RECONDUZIR o servidor FÁUSTONE BANDEIRA 

MORAIS BERNARDES ao cargo de Auxiliar Ministerial – Auxílio 
Geral, Classe AB – Padrão 1, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro de 2019.

Art. 2º REVOGA-SE, a partir de 1º de outubro de 2019, 
a Portaria n° 476/2017, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Ministério Público do Estado do Tocantins Edição nº 318, de 
07/07/2017, 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 16 de outubro de 2019. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1198/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, inciso V, da Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro 
de 2008, considerando as disposições da Lei nº 3.464, de 25 de 
abril de 2019, que tratam da estrutura organizacional dos Órgãos e 
Serviços Auxiliares de Apoio Administrativo do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, 

CONSIDERANDO o teor do Parecer n° 223/2019, fls 
46/51, de 30 de setembro de 2019, Decisão, fls 54/56, de 11 de 
outubro de 2019, constantes do Procedimento Administrativo nº 
2017/0701/00320, que trata da recondução do servidor Fáustone 
Bandeira Morais Bernardes ao cargo de Auxiliar Ministerial – Auxílio 
Geral, Classe AB - Padrão 1, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro de 2019, efetivada nos termos da Portaria nº 1197/2019;

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR o servidor FÁUSTONE BANDEIRA 

MORAIS BERNARDES, Auxiliar Ministerial – Auxílio Geral, para 
provimento da Função de Confiança FC 3 – Assistente dos Órgãos 
Auxiliares, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2019.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 16 de outubro de 2019. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO:EDEDIÇIÇÃOÃO     PALMAS-TO, QUINTA-FEIRA, 17 DE OUTUBRO DE 2019

PORTARIA Nº 1196/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, inciso V, da Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro 
de 2008, considerando as disposições da Lei nº 3.464, de 25 de 
abril de 2019, que tratam da estrutura organizacional dos Órgãos e 
Serviços Auxiliares de Apoio Administrativo do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, 

CONSIDERANDO o teor do Parecer n° 223/2019, fls 
46/51, de 30 de setembro de 2019, Decisão, fls 54/56, de 11 de 
outubro de 2019, constantes do Procedimento Administrativo nº 
2017/0701/00320, que trata da recondução do servidor Fáustone 
Bandeira Morais Bernardes ao cargo de Auxiliar Ministerial – Auxílio 
Geral, Classe AB - Padrão 1, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro de 2019, efetivada nos termos da Portaria nº 1197/2019;

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR o servidor FÁUSTONE BANDEIRA 

MORAIS BERNARDES, Analista Técnico-Administrativo, matrícula 
nº 413.030.298, da Função de Confiança FC 3 – Assistente dos 
Órgãos Auxiliares, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2019.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 16 de outubro de 2019. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1197/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar no 51, de 
02 de janeiro de 2008, e nos termos do art. 29, inciso VI, da Lei 
nº 1.818/2007, e da Lei nº 3.472, de 27 de maio de 2019, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos 
Servidores dos Quadros Auxiliares do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;

CONSIDERANDO o teor do Parecer n° 223/2019, fls 
46/51, de 30 de setembro de 2019, Decisão, fls 54/56, de 11 de 
outubro de 2019, constantes do Procedimento Administrativo nº 
2017/0701/00320;
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PORTARIA Nº 1199/2019
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, inciso V, da Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro 
de 2008, considerando as disposições da Lei nº 3.464, de 25 de 
abril de 2019, que tratam da estrutura organizacional dos Órgãos e 
Serviços Auxiliares de Apoio Administrativo do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, 

CONSIDERANDO o teor do Parecer n° 223/2019, fls 
46/51, de 30 de setembro de 2019, Decisão, fls 54/56, de 11 de 
outubro de 2019, constantes do Procedimento Administrativo nº 
2017/0701/00320, que trata da recondução do servidor Fáustone 
Bandeira Morais Bernardes ao cargo de Auxiliar Ministerial – Auxílio 
Geral, Classe AB - Padrão 1, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro de 2019, efetivada nos termos da Portaria nº 1197/2019;

RESOLVE:
Art. 1° ESTABELECER lotação ao servidor FÁUSTONE 

BANDEIRA MORAIS BERNARDES, Assistente dos Órgãos 
Auxiliares, no Centro de Apoio Operacional do Consumidor – 
CAOCON, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2019, 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 16 de outubro de 2019. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

 PORTARIA Nº 1200/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 
em consonância com as diretrizes estabelecidas na Resolução nº 
003/2009/CPJ, de 15 de dezembro de 2009; e

Considerando o teor do Mem/DGPFP/Nº 344/2019, de 
15 de outubro de 2019 e do protocolo nº 07010306606201911;

RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR ANNA KÁSSIA ALVES RODRIGUES 

do serviço voluntário no Ministério Público do Estado do Tocantins, 
prestado na 4ª Promotoria de Justiça de Araguaína, retroagindo 
seus efeitos a 04 de outubro de 2019.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 16 de outubro de 2019. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

 PORTARIA Nº 1201/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008; e

Considerando a realização do Mutirão da Comarca 
na 2ª Vara Criminal da Comarca de Gurupi – TO, no período 
de 11 a 13 de novembro de 2019, conforme consignado no 
Ofício nº 6754/2019/2019 – PRESIDÊNCIA/ASPRE, de 09 de 

setembro de 2019, protocolizado sob o nº 07010300190201919 
e retificado pelo Ofício nº 7026/2019 – PRESIDÊNCIA/DIGER/
SPADG, de 20 de setembro de 2019, protocolizado sob o E-doc nº 
07010302490201924;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça MATEUS 

RIBEIRO DOS REIS para atuar no Mutirão de Audiências da 2ª 
Vara Criminal da Comarca de Gurupi – TO, em conjunto com o 
Promotor de Justiça BRENO DE OLIVEIRA SIMONASSI, nos dias 
11, 12 e 13 de novembro de 2019.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 16 de outubro de 2019. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

 PORTARIA Nº 1202/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008; e

Considerando a realização do Mutirão da Comarca 
na 2ª Vara Criminal da Comarca de Gurupi – TO, no período 
de 11 a 13 de novembro de 2019, conforme consignado no 
Ofício nº 6754/2019/2019 – PRESIDÊNCIA/ASPRE, de 09 de 
setembro de 2019, protocolizado sob o nº 07010300190201919 
e retificado pelo Ofício nº 7026/2019 – PRESIDÊNCIA/DIGER/
SPADG, de 20 de setembro de 2019, protocolizado sob o E-doc nº 
07010302490201924;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça REINALDO 

KOCH FILHO para atuar no Mutirão de Audiências da 2ª Vara 
Criminal da Comarca de Gurupi – TO, em conjunto com o Promotor 
de Justiça BRENO DE OLIVEIRA SIMONASSI, nos dias 11 e 12 de 
novembro de 2019.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 16 de outubro de 2019. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

 PORTARIA Nº 1203/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008; e

Considerando a realização do Mutirão da Comarca 
na 2ª Vara Criminal da Comarca de Gurupi – TO, no período 
de 11 a 13 de novembro de 2019, conforme consignado no 
Ofício nº 6754/2019/2019 – PRESIDÊNCIA/ASPRE, de 09 de 
setembro de 2019, protocolizado sob o nº 07010300190201919 
e retificado pelo Ofício nº 7026/2019 – PRESIDÊNCIA/DIGER/
SPADG, de 20 de setembro de 2019, protocolizado sob o E-doc nº 
07010302490201924;

RESOLVE:
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Art. 1º DESIGNAR a Promotora de Justiça ANA LÚCIA 
GOMES VANDERLEY BERNARDES para atuar no Mutirão de 
Audiências da 2ª Vara Criminal da Comarca de Gurupi – TO, 
em conjunto com o Promotor de Justiça BRENO DE OLIVEIRA 
SIMONASSI, no dia 13 de novembro de 2019.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 16 de outubro de 2019. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

 PORTARIA Nº 1204/2019

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro 
de 2008, em consonância com as diretrizes estabelecidas na 
Resolução nº 003/2009/CPJ, de 15 de dezembro de 2009; e

Considerando o teor do Mem/DGPFP/Nº 346/2019, de 
16 de outubro de 2019 e do protocolo nº 07010307040201928;

RESOLVE:
Art. 1º ADMITIR MARA RUBIA ALVES DA SILVA como 

prestadora de serviço voluntário no Ministério Público do Estado 
do Tocantins, na 1ª Promotoria de Justiça de Augustinópolis, nas 
terças e quintas-feiras, no horário de 14h às 17h, no período de 
20/10/2019 a 20/10/2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 17 de outubro de 2019. 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

 PORTARIA Nº 1205/2019

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro 
de 2008, em consonância com as diretrizes estabelecidas na 
Resolução nº 003/2009/CPJ, de 15 de dezembro de 2009; e

Considerando o teor do Mem/DGPFP/Nº 345/2019, de 
15 de outubro de 2019 e do protocolo nº 07010307164201911;

RESOLVE:

Art. 1º ADMITIR KÉLEEN KARINY ALMEIDA 
HORTEGAL como prestadora de serviço voluntário no Ministério 
Público do Estado do Tocantins, na 12ª Promotoria de Justiça da 
Capital, nas terças-feiras, no horário de 09h às 12h e de 14h às 
18h e nas quintas-feiras, no horário de 9h às 12h, no período de 
01/10/2019 a 30/09/2020.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 17 de outubro de 2019. 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1206/2019
 

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, inciso V, da Lei Complementar no 51, de 
02 de janeiro de 2008, e pela Lei nº 3.464, de 25 de abril de 2019, 
que tratam da estrutura organizacional dos Órgãos e Serviços 
Auxiliares de Apoio Administrativo do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;

CONSIDERANDO o Requerimento formulado pela 
Promotora de Justiça Juliana da Hora Almeida, conforme protocolo 
nº 07010307161201971;

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, a partir desta data, ESDRAS MARTINS 
REIS, CPF Nº 025.218.131-09, para provimento do cargo em 
comissão de Auxiliar Técnico – DAM 2.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 17 de outubro de 2019. 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1207/2019

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, e 
considerando o protocolo e-Doc nº 07010307307201987;

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça GUSTAVO 
SCHULT JUNIOR para responder cumulativamente pela 2ª 
Promotoria de Justiça de Araguaína, no período de 17 a 31 de 
outubro de 2019.  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 17 de outubro de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1208/2019
 

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, inciso V, da Lei Complementar no 51, de 02 
de janeiro de 2008, considerando as disposições da Lei nº 3.464, 
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de 25 de abril de 2019, que tratam da estrutura organizacional dos 
Órgãos e Serviços Auxiliares de Apoio Administrativo do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, 

CONSIDERANDO o teor do Parecer n° 223/2019, fls 
46/51, de 30 de setembro de 2019, Decisão, fls 54/56, de 11 de 
outubro de 2019, constantes do Procedimento Administrativo nº 
2017/0701/00320, que trata da recondução do servidor Fáustone 
Bandeira Morais Bernardes ao cargo de Auxiliar Ministerial – Auxílio 
Geral, Classe AB - Padrão 1, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro de 2019, efetivada nos termos da Portaria nº 1197/2019;

RESOLVE:

Art. 1° REVOGAR a Portaria nº 575/2017, de 10 de 
agosto de 2017, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Ministério 
Público do Estado do Tocantins Edição nº 343, de 14/08/2017, que 
estabeleceu lotação ao servidor FÁUSTONE BANDEIRA MORAIS 
BERNARDES, no Centro de Apoio Operacional do Consumidor – 
CAOCON.

Art. 2° Esta Portaria entra vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2019. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 17 de outubro de 2019. 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

Ofício nº 551/PGJ/GAB                                                                    
                                                      Palmas, 16 de outubro de 2019.

A Sua Excelência a Senhora
CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita Municipal
Palmas – TO

Assunto: Recondução de servidor. 

Senhora Prefeita,

Após cordiais cumprimentos, informamos Vossa 
Excelência que o servidor Fáustone Bandeira Morais Bernardes 
retornou aos Quadros Auxiliares de servidores do Ministério Público 
do Estado do Tocantins no cargo de Auxiliar Ministerial – Auxílio 
Geral, na data de 1º de outubro de 2019, conforme disposto na 
Portaria nº 1197/2019, anexa.

Na oportunidade, colocamo-nos à disposição nos limites 
de nossas atribuições ministeriais.

Atenciosamente,

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADO: LEONARDO GOUVEIA OLHÊ BLANCK
PROTOCOLO: 07010305631201961

DESPACHO Nº 633/2019 – Considerando as informações 
consignadas nos assentamentos funcionais e sistema de arquivos 
da Diretoria de Expediente, e ainda a concordância dos Promotores 
de Justiça Bartira Silva Quinteiro e Saulo Vinhal da Costa, 
DEFIRO, nos termos do art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1, da Lei 
Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008 e Ato nº 072/2016, o 
pedido formulado pelo Promotor de Justiça LEONARDO GOUVEIA 
OLHÊ BLANCK, para conceder-lhe 04 (quatro) dias de folga, a 
serem usufruídos no período de 04 a 08 de novembro de 2019, em 
compensação aos dias 02 a 09/11/2018, os quais permaneceu de 
plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 15 de outubro de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

AUTOS CSMP N°: 025/2019
ASSUNTO: Exercício da docência.
INTERESSADA: Ruth Araújo Viana
PROTOCOLO: 07010307062201998

DESPACHO Nº 639/2019 – Consoante deliberação do 
Conselho Superior do Ministério Público, em sua 207ª Sessão 
Ordinária, ocorrida no dia 15 de outubro de 2019, e nos termos 
do art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, 
de 02 de janeiro de 2008, e da Resolução CNMP n° 73, de 15 de 
junho de 2011, AUTORIZO o exercício da docência solicitado pela 
Promotora de Justiça RUTH ARAÚJO VIANA, para ministrar o 
Curso Oral Preparatório do Ministério Público do Estado da Bahia, 
na cidade de Fortaleza/CE, nos dias 12 e 13 de outubro de 2019, 
nos termos do voto acostado aos Autos CSMP-REQ n° 025/2019.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 16 de outubro de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº 9.30.1540.0000091/2019-01
ASSUNTO: Ressarcimento de despesas
INTERESSADO:  DAVIDSON DA SILVA OLIVEIRA
PROTOCOLO: 07010305608201976

DESPACHO Nº 640/2019 – Nos termos do art. 17, 
inciso V, alínea “j”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro 
de 2008, ATO nº 064, de 10 de junho de 2014, e considerando 
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o deslocamento efetuado pelo servidor DAVIDSON DA SILVA 

OLIVEIRA, itinerário Porto Nacional/Ipueiras/Porto Nacional, no dia 

06/10/2019, para realizar atividades fiscalizatórias, no processo de 

escolha dos candidatos ao Conselho Tutelar, conforme Memória 

de Cálculo nº 118/2019 e demais documentos correlatos anexos, 

DEFIRO o pedido de reembolso de despesa com combustível em 

favor do referido servidor, relativo ao abastecimento de veículo, no 

valor total de R$ 62,02 (sessenta e dois reais e dois centavos), 

correndo a despesa por conta da dotação orçamentária específica, 

consignada no orçamento da unidade da Procuradoria-Geral de 

Justiça.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 16 de outubro de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR

Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 19.30.1516.0000544/2019-61 

ASSUNTO: Adesão à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão 

Eletrônico nº 149/2018, da Fundação Universidade Federal de 

Pelotas.

INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

DESPACHO Nº 641/2019 – Na forma do artigo 17, inciso 

IX, alínea “c”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 

estando devidamente cumpridos os requisitos previstos no art. 22 

do Decreto Federal nº 7892/2013, e considerando a manifestação 

favorável proferida no Parecer Administrativo nº 229/2019, acostado 

às fls. 130/133, oriundo da Assessoria Especial Jurídica, tendo em 

vista, ainda, a anuência da empresa LETTEL DISTRIBUIDORA 

DE TELEFONIA LTDA (Fornecedor Registrado), fl. 92, bem como 

a concordância da Fundação Universidade Federal de Pelotas 

(Órgão Gerenciador), fls. 97/102, AUTORIZO a adesão aos itens 

8 (1 un), 17 (240 un), 19 (60 un), 25 (1 un), 26 (15 un) e 29 (60 un) 

da Ata em epígrafe, objetivando a aquisição de central telefônica 

com equipamentos, licenças e materiais, no valor total geral de R$ 

218.879,14 (duzentos e dezoito mil, oitocentos e setenta e nove 

reais e quatorze centavos), determinando o encaminhamento dos 

presentes autos à Diretoria-Geral para as devidas providências.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 16 de outubro de 2019.

 JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 19.30.1516.0000355/2019-23 
ASSUNTO: Procedimento Licitatório objetivando a formação de Ata 
de Registro de Preços para aquisição de materiais odontológicos 
duráveis, semiduráveis e não duráveis.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.

DESPACHO Nº 642/2019 – Em cumprimento ao previsto 
no artigo 7º, § 2º, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, APROVO 
o Termo de Referência, às fls. 229/237v e 250, objetivando 
a formação de Ata de Registro de Preços para aquisição de 
materiais odontológicos duráveis, semiduráveis e não duráveis, 
para atendimento das necessidades da Procuradoria-Geral de 
Justiça Estado do Tocantins. Ato contínuo, na forma do artigo 17, 
inciso IX, alínea “c”, item 1, da Lei Complementar n° 51, de 02 de 
janeiro de 2008; devidamente cumpridos os requisitos previstos 
no art. 38, da Lei n° 8.666/93, na Lei n° 10.520/02 e no Decreto 
Federal nº 7.892/13, bem como nos Atos PGJ nº 014/2013 e nº 
021/2016, considerando as manifestações favoráveis constantes no 
Parecer Administrativo n° 225/2019, às fls. 245/249, exarado pela 
Assessoria Especial Jurídica, e no Parecer Técnico n° 110/2019, 
às fls. 252/254, emitido pela Controladoria Interna, ambas desta 
Instituição, AUTORIZO a abertura do respectivo procedimento 
licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, sob a forma de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.   

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas – TO, 16 de outubro de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

AUTOS CSMP N°: 024/2019
ASSUNTO: Exercício da docência.
INTERESSADA: Marco Antônio Alves Bezerra
PROTOCOLO: 07010307401201936

DESPACHO Nº 643/2019 – Consoante deliberação do 
Conselho Superior do Ministério Público, em sua 207ª Sessão 
Ordinária, ocorrida no dia 15 de outubro de 2019, e nos termos 
do art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, 
de 02 de janeiro de 2008, e da Resolução CNMP n° 73, de 15 de 
junho de 2011, AUTORIZO o exercício da docência solicitado pelo 
Procurador de Justiça/Corregedor-Geral MARCO ANTÔNIO ALVES 
BEZERRA, para o exercício da docência na Fundação UNIRG, 
situada na cidade de Gurupi/TO, no segundo semestre de 2019, 
às sextas-feiras no período noturno e, aos sábados, no período 
matutino, nos termos do voto acostado aos Autos CSMP-REQ n° 
024/2019.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 17 de outubro de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça
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AVISO DE PREGÃO

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP

A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
torna público que fará realizar na Sala de Licitações no 2º Piso, 
do Prédio Sede do Ministério Público, sito à Quadra 202 Norte, 
Conj. 01, Lotes 5/6, Av. LO 4, Palmas/TO, no dia 05/11/2019, às 
09h30min (nove horas e trinta minutos), a abertura do Pregão 
Presencial nº 041/19, processo nº 19.30.1516.0000355/2019-23, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS DURÁVEIS, SEMIDURÁVEIS E 
NÃO DURÁVEIS, destinados ao atendimento das necessidades da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins. O edital está 
disponível no sítio: www.mpto.mp.br.

Palmas-TO, 17 de outubro de 2019.

Ricardo Azevedo Rocha
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2784/2019

Processo: 2019.0002268

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Araguaína-TO, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 129, III, da Constituição da República, que dispõe ser atribuição 
institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação 
civil pública para proteção dos interesses difusos e coletivos;

Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

Considerando que a proteção do consumidor é direito fundamental, 
previsto na Constituição Federal como dever do Estado (art. 5º, 
XXXII);

Considerando que o Ministério Público é instituição responsável pela 
defesa coletiva do consumidor;

Considerando ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção 
e reparação de eventuais danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos (art. 6°, inciso VI do Código de Defesa do 
Consumidor);

Considerando que o artigo 20, caput, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõe que “o fornecedor de serviços responde pelos 
vícios de qualidade que os tornem impróprios ao consumo ou 
lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da 
disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem 
publicitária (...)”;

Considerando que as informações colhidas no bojo do Procedimento 
Preparatório nº 2019.0002268 apontam a suposta ocorrência 
de falhas na qualidade do serviço de telefonia móvel da empresa 
“Claro”, no Distrito de Novo Horizonte, em Araguaína-TO;

Considerando que as diligências realizadas no âmbito do referido 
procedimento preparatório acabaram por evidenciar a necessidade 
de apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos 
a cargo do Ministério Público, nos termos da legislação aplicável, 
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes 
às suas funções institucionais;

RESOLVE:

Instaurar o Inquérito Civil Público, com fundamento no art. 60, VI 
e VII, da LC Estadual nº 51/08, com a conversão do Procedimento 
Preparatório nº 2019.0002268, diante do que preceitua o artigo 
8º, § 1º da Lei Federal nº 7.347/85, e os arts. 8º e 12 da Resolução 
nº 005/2018 do CSMP-TO, com a fi nalidade de apurar a suposta 
ocorrência de falhas na qualidade do serviço de telefonia móvel da 
empresa “Claro”, no Distrito de Novo Horizonte, em Araguaína-TO;

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

a) Registre-se e autue-se a presente Portaria, anotando-se na 
planilha específi ca de registro eletrônico;

b) Comunique-se a instauração deste Inquérito Civil Público, 
imediatamente, ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público;

c) Ofi cie-se ao Procon, requisitando informações sobre a existência 
de eventuais reclamações colhidas por aquele órgão, que tratem 
de falhas na qualidade do serviço de telefonia móvel da empresa 
“Claro”, no Distrito de Novo Horizonte, em Araguaína-TO;

d) Publique-se a presente portaria no placar desta Promotoria de 
Justiça e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;

e) Comunique-se a instauração deste Inquérito Civil Público à 
empresa Claro;

f) Na oportunidade indico o Analista Ministerial Hugo Daniel Soares 
de Souza, Matrícula nº 127.214, lotado nesta 5ª Promotoria de 
Justiça, para secretariar o presente feito.

ARAGUAINA, 15 de outubro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2785/2019

Processo: 2019.0006711

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos confl itos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientifi cado o noticiante da decisão de arquivamento, 
da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será realizada, 
preferencialmente, por correio eletrônico (artigo 12, 13 e ss, da 
Resolução 174/2017 – CNMP).

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar TFD para realização de procedimento cirúrgico de 
CPRE e vaga em UTI para pós-operatório ao idoso E.G.D.S.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a 
Área Operacional de Publicidade dos Atos Ofi ciais para 
publicação (Informativo CNMP 002/2017);
4. Nomeio a Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá 
como secretária deste feito;
5. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 15 de outubro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2788/2019

Processo: 2019.0006708

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos confl itos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientifi cado o noticiante da decisão de arquivamento, 
da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será realizada, 
preferencialmente, por correio eletrônico (artigo 12, 13 e ss, da 
Resolução 174/2017 – CNMP).

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar exame de RM de Crânio à Sra. M.D.S.F.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a 
Área Operacional de Publicidade dos Atos Ofi ciais para 
publicação (Informativo CNMP 002/2017);
3. Nomeio a Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá 
como secretária deste feito;
4. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e a Secretaria 
Municipal de Saúde de Araguaína/TO em 05 (cinco) dias;
5. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 15 de outubro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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EDITAL

A 15ª Promotoria de Justiça da Capital, por sua Promotora de 

Justiça em exercício, no uso de suas atribuições legais, dá ciência 

aos interessados, acerca do arquivamento da Notícia de Fato n° 
2019.0005137, instaurada mediante denúncia anônima, com o escopo 

de averiguar possível comercialização clandestina de produtos de 

origem animal em todas as feiras de Palmas, sem nenhuma ação 

por parte da vigilância sanitária e do serviço de inspeção, tendo em 

vista que a matéria já é objeto de apuração no inquérito civil público 

nº 2016.0000047 desde 03/02/2017, para, caso queiram, apresentar 

recurso no prazo de 10 (dez) dias ao Conselho Superior do Ministério 

Público do Estado do Tocantins, protocolado nesta Promotoria 

de Justiça, conforme art. 5º, § 1º e § 3º, da Resolução CSMP nº 

005/2018.

Palmas/TO, 15 de outubro de 2019.

WERUSKA REZENDE FUSO

Promotora de Justiça em Exercício

15ª Promotoria de Justiça da Capital

Procedimento Preparatório nº 029/2016

PORTARIA CONVERSÃO EM INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, 

por intermédio do membro subscritor, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos artigos 129 da Constituição Federal; 

26 da Lei n.º 8.625/93; art. 21, § 3º da Resolução nº 05/2018 do 

Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins, 

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Preparatório 

nº 29/2016, instaurado com fins a apurar possível descumprimento 

da carga horária de trabalho por parte de João Martins Oliveira, 

Secretário de Finanças de Goianorte/TO, decorrente do exercício 

concomitante do cargo de Diretor da APAE.

CONSIDERANDO que a as diligências determinadas 

nas alíneas “a” e “b” não foram devidamente cumpridas, e são 

essenciais para a tomada de providências, e que o prazo para 

conclusão do presente procedimento preparatório resta claramente 

exaurido;

CONSIDERANDO que o não cumprimento regular da 

jornada de trabalho por parte do referido servidor, caso comprovado, 

pode caracterizar ato de improbidade administrativa passível de 

sanção nos termos da Lei nº 8.429/92;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério 

Público promover o procedimento preparatório ao inquérito civil 

e a ação civil pública para apurar elementos de identificação dos 

investigados ou do objeto;

RESOLVE:

Converter o presente procedimento preparatório em 

Inquérito Civil Público, com fulcro a apurar possível descumprimento 

da carga horária de trabalho por parte de João Martins Oliveira, 

Secretário de Finanças de Goianorte/TO, decorrente do exercício 

concomitante do cargo de Diretor da APAE.

O presente procedimento deve ser secretariado por 

servidor do Ministério Público lotado na 2a Promotoria de Justiça 

de Colmeia/TO, que deve desempenhar a função com lisura e 

presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

a) autue-se e registre-se o presente procedimento, 

promovendo as devidas atualizações nos sistemas de controle;

b) Cumpra-se as diligências determinadas nas alíneas 

“a”, “b”, “c” e “d” da Portaria Inaugural do Procedimento Preparatório 

originário;

c) oficie-se ao Conselho Superior do Ministério Público 

informando a presente conversão, remetendo cópia da portaria 

inaugural para fins de publicação na imprensa oficial;

c) afixe-se cópia da presente portaria no local de 

costume, observando as demais disposições da Resolução n.º 

05/18/CSMP/TO.

                                     Colmeia/TO, 5 de junho de 2019

ROGÉRIO RODRIGO FERREIRA MOTA
Promotor de Justiça

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLMEIA
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920253 - DESPACHO COLABORAÇÃO JUNTADA DENÚNCIA 
DILIGÊNCIAS

Processo: 2017.0002543

1- Incluo o Promotor de Justiça, Dr. Juan Rodrigo Carneiro Aguirre, 
como colaborador;

2- Junto cópia da minuta de denúncia criminal exarada a partir do 
Procedimento de Investigação Criminal n°2018.0006403 - Fraude 
Procedimento Naturatins Desmatamento Alocação de Reserva Legal 
Faz Safi ra Diamante Lote 01;

3- Notifi que-se os interessados para ciência;

4- Cumpra-se o despacho do evento 53, em especial, item 03, nos 
seguintes termos:

3- Após, conclusos para cumprimento do item 04 do despacho 

52, nos seguintes termos:

    4- Após, conclusos para possível solicitação de Certidões 

Fiscais Municipais e Estaduais dos interessados, para fi ns de 

suposta atuação ministerial na ordem tributária, concorrente à 

defesa do meio ambiente e fi xação exata da responsabilidade 

civil ambiental, com critérios objetivos fi nanceiros de 

recomposição dos danos e lucros, supostamente obtidos 

mediante atividade ilícita, produção em áreas ambientalmente 

protegidas, em desconformidade com a Legislação Ambiental;

FORMOSO DO ARAGUAÍA, 10 de outubro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA 
DO ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2799/2019

Processo: 2019.0006759

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal; art. 27, e incisos, da Lei nº 8.625/93; art. 8º e seguintes da 
Lei nº 7.347/85; artigo 61 e seguintes da Lei Complementar Estadual 
nº 51/08 e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfi ca do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verifi car, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se benefi ciam de recursos naturais na Bacia do Araguaia e 
demais cursos hídricos da Região em larga para fi ns empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das fl orestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;
CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, 
a indenização, reparação e a recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO a existência de possíveis fraudes no licenciamento 
ambiental e autorização de exploração vegetal da propriedade rural 
da denominada Fazenda Reunidas Jangadas, situada no Município 
de Sucupira/TO, pelo órgão ambiental estadual, NATURATINS/TO, 
com a possível participação de servidores e particulares;

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL              
DA BACIA DO ALTO E MÉDIO ARAGUAIA
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CONSIDERANDO que tramita ação penal, autos nº 0000777-
96.2016.827.2717, cujos réus são Stalin Beze Bucar (717.916.711-
87), Maurício Luiz da Costa (260.974.511-72), Furtunato Vieira 
Neto (905.791.861-72) e Denilson Bezerra Costa (494.023.151-87);

CONSIDERANDO que há documentos e, principalmente, relatório 
do Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, Habitação e Meio 
Ambiente – CAOMA, atestando possíveis dano ambientais na 
Fazenda Reunidas Jangadas, desmatamento ilegal e fraude em 
procedimentos do NATURATINS, em concurso com servidores 
públicos, técnicos e proprietário, cuja titularidade era atribuída a 
Maurício Luiz da Costa, com aproximadamente 1.000 Ha de área;

CONSIDERANDO que os fatos descritos na Notícia de Fato atestam 
a existência de concessão ilícita de Autorização de Exploração 
Florestal (AEF) de desmatamento; possível supressão vegetal de 
áreas ambientalmente protegidas em completo desacordo com 
as normas ambientais; omissão e inserção dolosa de informações 
técnicas em pareceres administrativos e ação dolosa para obstar 
e difi cultar a fi scalização do órgão ambiental, com repercussão na 
esfera civil e criminal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR, o presente Inquérito Civil, com seguinte objeto: 
“apurar possíveis ilegalidades no procedimento administrativo 
do NATURATINS que autorizou exploração fl orestal, desmate, 
realocação de reserva legal e intervenção privada em áreas 
ambientalmente protegidas da Fazenda Reunidas Jangadas, 
aproximadamente 1.000 Ha de área, Município de Sucupira/TO, 
tendo como investigados, Stalin Beze Bucar, Maurício Luiz da 
Costa, Furtunato Vieira Neto e Denilson Bezerra Costa;

1) Autue-se, com os devidos registros em livro;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público, com cópia da portaria, para os fi ns do artigo 
62 e seguintes da Lei Complementar Estadual no 51/2008 e artigo 
19, § 2o, I da Resolução no 003/2008 do CSMP/TO;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça de Figueirópolis, para 
ciência da atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Ofi cie-se ao Comitê de Baciais e ao NATURATINS para ciência 
do presente procedimento, a fi m de que adote as providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, encaminhando cópia do 

Parecer do Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, Habitação e 
Meio Ambiente – CAOMA;

5) Ofi cie-se ao IBAMA para ciência do presente procedimento, a fi m 
de que adote as providências de sua atribuição supletiva na defesa 
do meio ambiente, em caso de omissão do órgão estadual;

6) Solicito ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, Habitação 
e Meio Ambiente – CAOMA apoio institucional a fi m de analisar a 
situação atual da Fazenda Reunidas Jangadas;

7) Conclusos para propositura de possíveis ações;

8) Publique-se no Diário Ofi cial a presente portaria.

Cumpra-se.

FORMOSO DO ARAGUAÍA, 16 de outubro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA 
DO ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2812/2019

Processo: 2019.0006796

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal; art. 27, e incisos, da Lei nº 8.625/93; art. 8º e seguintes da 
Lei nº 7.347/85; artigo 61 e seguintes da Lei Complementar Estadual 
nº 51/08 e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfi ca do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verifi car, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se benefi ciam de recursos naturais na Bacia do Araguaia e 
demais cursos hídricos da Região em larga para fi ns empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;
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CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das fl orestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, 
a indenização, reparação e a recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

Considerando a existência de possíveis fraudes no licenciamento 
ambiental e autorização de exploração vegetal da propriedade rural 
da denominada Fazenda São Pedro, situada no Município de Nova 
Rosalândia/TO, pelo órgão ambiental estadual, NATURATINS/TO, 
com a possível participação de servidores e particulares;

CONSIDERANDO que há documentos na Notícia de Fato inicial, 
atestando possíveis dano ambientais na Fazenda São Pedro, 
desmatamento ilegal e fraude em procedimentos do NATURATINS, 
em concurso com servidores públicos, técnicos e proprietário, cuja 
titularidade era atribuída a Neuri Genevro, com aproximadamente 
1.000 Ha de área;

Considerando que os fatos descritos na Notícia de Fato atestam 
a existência de concessão ilícita de Autorização de Exploração 
Florestal (AEF) de desmatamento; possível supressão vegetal de 
áreas ambientalmente protegidas em completo desacordo com 
as normas ambientais; omissão e inserção dolosa de informações 
técnicas em pareceres administrativos e ação dolosa para obstar 
e difi cultar a fi scalização do órgão ambiental, com repercussão na 
esfera civil e criminal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR, com vistas a averiguar possíveis ilegalidades no 
procedimento administrativo do NATURATINS que autorizou a 
possível exploração ambiental, desmate, realocação de reserva 
legal e intervenção privada em áreas ambientalmente protegidas 
da Fazenda São Pedro, com aproximadamente 1.000 Ha de área, 
Município de Nova Rosalândia/TO, tendo como investigados, 
Neuri Genevro, Proprietário; Epifânio Rodrigues da Silva 
Neto, Responsável Técnico; Denilson Bezerra Costa, Servidor 
Técnico; e Stalin Beze Bucar, ex-Presidente do NATURATINS, à 
época dos fatos respectivamente;

1) Autue-se, com os devidos registros em livro;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público, com cópia da portaria, para os fi ns do artigo 
62 e seguintes da Lei Complementar Estadual no 51/2008 e artigo 
19, § 2o, I da Resolução no 003/2008 do CSMP/TO;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Ofi cie-se ao NATURATINS para ciência do presente procedimento, 
a fi m de que adote as providências de sua atribuição na defesa do 
meio ambiente;

5) Ofi cie-se ao IBAMA para ciência do presente procedimento, a fi m 
de que adote as providências de sua atribuição supletiva na defesa 
do meio ambiente, em caso de omissão do órgão estadual;

6) Ofi cie-se ao ao NATURATINS para ciência do presente 
procedimento, a fi m de que adote as providências de sua atribuição 
supletiva na defesa do meio ambiente, solicitando cópia do processo 
nº 5298-2014 (Fazenda São Pedro) e vinculados;

7) Conclusos para propositura de possíveis ações;

8) Publique-se no Diário Ofi cial a presente portaria.

Cumpra-se.

FORMOSO DO ARAGUAÍA, 17 de outubro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA 
DO ALTO E MÉDIO ARAGUAIA
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